LEI Nº 2.381, DE 26/11/2001

Dispõe sobre sanções para as práticas discriminatórias contra pessoas em virtude de sua orientação sexual.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Poder Executivo imporá, no limite de sua competência, sanções às pessoas jurídicas que, por ato de seus proprietários dirigentes ou prepostos, discriminem, coajam ou atentem contra os direitos da pessoa em função de sua orientação sexual.

Art. 2º. Para os efeitos desta lei, considera-se discriminação, coação e atentado contra os direitos da pessoa os seguintes atos, desde que comprovadamente praticados em razão da orientação sexual da vítima:

I - constrangimento de ordem física, psicológica ou moral;

II - proibição de ingresso ou permanência em espaço público, inclusive o de propriedade de ente privado;

III - preterição ou tratamento diferenciado em estabelecimento público, inclusive o de propriedade entre ente privado;

IV - impedimento, preterição ou tratamento diferenciado nas relações que envolvem a aquisição, locação, arrendamento ou empréstimo de bens móveis ou imóveis para qualquer finalidade;

V - demissão, punição, impedimento de acesso, preterição ou tratamento diferenciado nas relações que envolvem o acesso ao emprego e ou exercício da atividade profissional;

VI - coibição da manifestação de afeto.

Art. 3º. As pessoas jurídicas de direito privado que, por ação de seus proprietários ou prepostos, incorrerem em algum dos atos previstos no artigo 2º, ficam sujeitas a:

I - advertência;




   II - multa de até 50 UFMT atualizado por índice oficial de correção monetária a ser definido na regulamentação desta Lei;




   III - suspensão do funcionamento do estabelecimento;




   IV - interdição do estabelecimento;




   V - inabilitação para créditos municipais;




   VI - rescisão de contrato com órgão ou entidade da Administração Pública Municipal;




   VII - inabilitação para concessão de isenção, remissão, anistia ou quaisquer outros benefícios de natureza tributária;




   VIII - suspensão de título de utilidade pública municipal.

Art. 4º. O infrator, quando agente do Poder Público, terá a conduta apurada por meio de processo administrativo, instaurado por órgão competente, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias  contados da data de sua publicação, por meio de ato em que se observarão, dentre outros, os seguintes aspectos:

I - mecanismo de recebimento de denúncias ou representações fundadas nesta Lei;

II - formas de apuração das denúncias ou representações;

III - formas e critérios de aplicação das sanções previstas, com a graduação das infrações e respectivas sanções;

IV - garantia de ampla defesa dos denunciados.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de novembro de 2001; 37º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

